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PROJETO DE LEI N. DE 2021 

EMENTA: Dispoe sobre a proibiçâo da fabricacao, 
comercializaçao e uso de produtos plásticos de Unico 
uso no Estado do Acre. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre 
decreta, e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Ficam proibidos a fabricação, a comercializaçäo e o uso de produtos 
plésticos de ünico uso no Estado do Acre. 

§ 10  Para os fins previstos nesta Lei, consideram-se produtos plâsticos de 
ünico uso aqueles que são usados uma Unica vez antes do descarte. 

§ 21  As proibigães a que se refere o caput não se aplicam aos produtos 
essenciais a saUde püblica, alimentação e produçao industrial, na forma do 
regLilamento. 

Art. 20  As proibiçoes de que trata esta Lei passarão a vigorar a partir do ano de 
2022. 

§ 10  0 poder pUblico poderá estabelecer metas de redução da produçâo de 
plãsticos de Unico uso cam o objetivo de atender ao prazo estabelecido no 
caput. 

§ 20  0 poder pUblico incentivaré a substituição dos produtos plásticos de Qnico 
por produtos biodegradáveis, assim como a reutilizaçao e reciclagem daqueles 
produtos enquanto eles continuarem em circulação no Estado do Acre. 

Art. 3° A infração as disposiçães desta lei acarretará as seguintes penalidades: 

I - na primeira autuação: advertOncia; 

II - na segunda autuação: multa, no valor de R$ 400,00 (quinhentos reals); 

lii - na terceira autuação: multa no dobro do valor da primeira autuação; 
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IV - na quarta autuaçâo: multa no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reals) e 
suspensâo do alvará de funcionamento do estabelecimento ate a devida 
regularizaçao; 

§ 11  A aplicação das penalidades náo afasta a obrigacão de reparaçâo dos 
danos causados ao meio ambiente, independentemente da existência de culpa. 

Art. 40  Pelo menos 50%(cinquenta por cento) do total de recursos arrecadados 
corn as multas a que se refere essa tel deverá ser investido em açOes e 
serviços de saCide no combate a pandemias. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo" 
07dejunhode2021. 

JUSTIFICATIVA 

Segundo estudo publicado na revista Science Advances, a quantidade 
de ptástico produzida no mundo desde 1950 ate 2017 fol de 8,3 bilhóes de 
toneladas e, ate 2015, foram geradas 6,3 bilhoes de toneladas de lixo plástico, 
sendo que esse lixo teve a seguinte destinaçao: 9% pam reciclagem, 12% pam 
incineraçao e 79% estäo so acumutando em aterro sanitários, lixoes ou no 
meio ambiente. Ou seja, uma grande quantidade de lixo plástico nao está tendo 
uma destinaçao correta causando diversos problemas ambientais, alguns os 
quais listamos a seguir: 

83% da nossa aqua da tomeira contém partIcutas de plástico, e seus qulmicos 
t&dcos podem ser encontrados em nossa corrente sangulnea; 
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• Em todo o mundo, 1 milháo de garrafas d'água feitas de plástico são 

compradas a cada minuto e ate 5 trilhoes de sacolas de plástico descartáveis 

são usadas porano; 

• Uma sacola de plástico fol encontrada recentemente em urns profundidade 

de 36 mil pés na Fossa das Marianas — o local mais profundo dos oceanos, 
situado no PacIfico; 

50% dos plásticos consumidos no mundo são usados urns Onica vez; 

For esses motivos, a poluicâo causada pelo descarte de objetos de 

plãstico é urn dos grandes desafios da atualidade, tanto que neste ano a 

Organização das Naçães Unidas (ONU) lançou no dia mundial de meio 

ambiente campanha para combater essa poluição. Tal campanha denominada 

#AcabeComAPoluiçaoPlastica. 

Apesar da iniciativa louvável que a Estado do Acre adotou em aprovar o 

Projeto de Lei que probe o uso de canudos plásticos no Estado, é necessário  
uma lei estadual ciue proiba não so as canudos plésticos, mas todos as  

plésticos de ünico usc, os chamados descartáveis, devido aos inümeros 

problemas ambientais que esses produtos vém causando ao melo ambiente.  

Sala das Sessoes "Deputado Francisco Cartaxo" 
07 de junho de 2021. 
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